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                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                          DECRETO Nº 083/2022 
 

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 095/2021, 
datado 09/04/2021 e dá outras providências.  

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI. 
 
D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 095/2021, firmado com a 
empresa VIAÇÃO GARCIA LTDA, com registro no CNPJ sob o nº. 78.586.674/0001-
07, prorrogando a vigência do mesmo para 31/01/2023, conforme 1º Termo Aditivo nº 
053/2022 de 20/04/2022. 

 
Art. 2º Este Decreto retroagirá seus efeitos para 20/04/2022 e  entrará em 

vigor com a sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Tamboara-PR, 27 de abril de 2022. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  92/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  CLAUDIA REGINA DA SILVA LAPAS LOPES
Valor............:  6.000,00  (seis mil reais)
Vigência.......:  Início: 25/04/2022   Término: 24/04/2023
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  31/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.046.3.3.90.36.00.00.00.00 (331)
Objeto..........:  LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO ACOLHIMENTO
INSTITUCIONAL MODALIDADE CASA LAR CONFORME
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  29  de  Abril  de  2022

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça GiácomoMadalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011-Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 - CEP 87860-000 

P O D E RE X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
PORTARIA N.º 104/2022 
 

      Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

  
     RESOLVE: 
     
     Art. 1º Conceder 30 dias de férias regulamentares ao servidor da 
municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Rafael Tulio Piai                    Matricula: 2896                         PER. 10/04/2019 – 09/04/2020 
 
     Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
tendo seus efeitos a partir de 02 de maio de 2022. 
 
     Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
     Paço Municipal, 29 de abril de 2022. 
 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO 

 
  

 PROC.ADM. 44/2022 
 
 

FOLHAS __________ 
 
 

RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 

Tomada de Preço nº 02/2022 
 

_____________________________________________________________________ 
Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  44/2022 
Tomada de Preços  Nº. 2/2022 

CONTRATO Nº 105/2022 
VENCIMENTO 29/10/2022 

 
CONTRATO QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O 
MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A 
EMPRESA  PRE MOLDADOS QUERENCIA LTDA EPP  
PARA  CONSTRUÇÃO DE UM CANAL (GALERIA) COM 
TUBOS DE CONCRETO ARMADO, NO MUNICÍPIO DE 
QUERÊNCIA DO NORTE, LOCALIDADE P.A PONTAL DO 
TIGRE, NO TRECHO QUE LIGA O RIO IVAÍ À 
COMUNIDADE RIBEIRINHO,  conforme projetos, planilhas 
orçamentárias, especificações técnicas,  memoriais  e demais 
peças e documentos anexos, parte integrante do presente edital. 

 
De um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.973.692/001-16 com sede à Rua Waldemar dos Santos, nº. 1197, nesta 
cidade, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF sob nº 083.560.979-08, residente e domiciliado nesta cidade de Querência do Norte, 
PR , doravante denominada CONTRATANTE. 
E, de outro lado, a empresa PRE MOLDADOS QUERENCIA LTDA EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ Nº 01.073.299/0001-77, AVENIDA NORMAN PROCHET, 1217 - CEP: 87930000  - 
bairro: CENTRO, Querência do Norte/PR, neste ato representado pelo Sr. JESUE PEREIRA DOS 
SANTOS, brasileiro, portador da RG nº 63309346 SSP PR e CPF 027.248.318-45,residente e 
domiciliado, doravante denominada CONTRATADA. 
As partes acima nominadas e qualificadas acordam e ajustam firmar o presente contrato, nos termos 
da Lei n.º 8.666; de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais legislações pertinentes, assim como 
pelas condições do Edital de Modalidade TOMADA DE PREÇO Nº. 02/2022 e pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes.  
- OBJETO DO CONTRATO  
Contratação de empresa especializada para execução de serviços sob o regime de EMPREITADA 
GLOBAL, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, a preços fixos e sem reajuste do objeto: CONSTRUÇÃO DE 
UM CANAL (GALERIA) COM TUBOS DE CONCRETO ARMADO,  P.A PONTAL DO TIGRE, no trecho que liga 
o rio Ivaí à comunidade Ribeirinho,  Municipio de Querência do Norte, conforme projetos, planilhas 
orçamentárias, especificações técnicas,  memoriais  e demais peças e documentos anexos, conforme 
projetos, planilhas orçamentárias, especificações técnicas,  memoriais  e demais peças e documentos 
anexos, parte integrante do presente edital.   

 PROC.ADM. 44/2022 
 
 

FOLHAS __________ 
 
 

RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 

Tomada de Preço nº 02/2022 
 

_____________________________________________________________________ 
Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   

LOTE 1: CONSTRUÇÃO DE PONTE BUEIRO 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 

Valor Total 

R$ 

Marca/Espec. 

1 38392 CONSTRUÇÃO DE UM CANAL (GALERIA) 

COM TUBOS DE CONCRETO ARMADO, 

NO MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO 

NORTE, LOCALIDADE P.A PONTAL DO 

TIGRE, NO TRECHO QUE LIGA O RIO IVAÍ 

À COMUNIDADE RIBEIRINHO,  conforme 

projetos, planilhas orçamentárias, 

especificações técnicas,  memoriais  e 

demais peças e documentos anexos, 

parte integrante do presente edital. 

OBRAS 1 R$ 

124.000,00 

124.000,00 PROPRIA 

     TOTAL: 124.000,00  

CLAUSULA SEGUNDA: DA  EXECUÇÃO  
: O PRAZO PARA A EXECUÇÃO dos serviços relativo ao objeto será de 90 (noventa), contados após o 
recebimento da ordem de serviço, emitida pelo Município;  obrigando-se a posterior entrega da ART 
de execução e do Cadastro Específico do INSS - CEI (quando couber), em 15 (quinze) dias após início 
das obras. 
 DO VALOR  
O preço global para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem direito a reajuste dos 
preços unitários, é de R$ 124.000,00 (cento e vinte e quatro mil reais), daqui por diante denominado 
VALOR CONTRATUAL. 
 DO PRAZO, DO INICIO DOS SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente Contrato terá o PRAZO DE EXECUÇÃO é de 90 (noventa) dias, 
contados após o recebimento da ordem de serviço emitida pelo Município  e  PRAZO DE VIGÊNCIA é 
de 180 (cento e oitenta dias) 
 DO FORO  
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica eleito o Foro da Comarca de Loanda/PR para dirimir questões oriundas 
deste instrumento de Contrato, renunciando as partes qualquer outro, por privilegiado que seja.  
E assim, por estarem JUSTAS E ACORDADAS, AS PARTES ASSINAM O PRESENTE Contrato, em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo.  
 

Querência do Norte (PR), 29 de Abril de  2.022. 
 

ALEX SANDRO FERNANDES 
Prefeito 

 JESUE PEREIRA DOS 
SANTOS contratada 

 
 

 
PROC.ADM. 49/2022 
FOLHAS __________ 

 
RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 022/2022 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe às proponentes: 
R V SCOLARO & CIA LTDA  
CNPJ: 10.783.535/0001-30 
 

Querência do Norte Pr, 29 de Abril de 2022. 

 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 022/2022
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe às proponentes:
R V SCOLARO & CIA LTDA 
CNPJ: 10.783.535/0001-30

Querência do Norte Pr, 29 de Abril de 2022.

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL

                  M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

                                                            PREGÃO ELETRONICO Nº. 27/2022-PMQN 
 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 

 

PROCESSO ADM. Nº58/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 58/2022 
Pregão Eletrônico Nº.27/2022 

CONTRATO Nº 106/2022 
VENCIMENTO 29/04/2022 

 
CONTRATO QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A EMPRESA  
TKY MATERIAIS ELETRICOS & FERRAGENS LTDA ME  PARA  AQUISIÇÃO DE TABLET DESTINADOS A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito ALEX SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 083.560.979-08, residente e domiciliado nesta cidade de Querência do Norte, PR, e 
abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro   Empresa TKY MATERIAIS ELETRICOS & FERRAGENS LTDA ME, pessoa 
jurídica de direito privado, CNPJ Nº 10.955.575/0001-11, AVENIDA PARANÁ, 831 - CEP: 87960000  - bairro: CENTRO, Marilena/PR,  doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato 
em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº _27/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente termo é AQUISIÇÃO DE 25 TABLETS PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
LOTE 1: TABLET 

item código descrição unidade quant. valor 
unit. r$ 

valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 38413 tablet  -  fabricação nacional, com a seguintes 
especificações mínimas: - sistema operacional: so 
proprietário - processador: 2.3 ghz octa core. - tela 
minima  10"; resolução: 2000x 1200 (wuxga+); 
tecnologia: tft; profundidade de cor: 16m. - câmera: 
resolução - câmera traseira mínima 8.0 mp; foco 
automático. - memória: memória ram mínima: 4 gb; 
armazenamento total mínimo: 64 gb; suporte ao cartão 
de memória: microsd (até 1 tb). - conectividade: 4g, 
versão de usb: usb 2.0; localização: gps, glonass, beidou, 
galileo;  conector de fone de ouvido: conexão 3.5 mm 
estéreo (padrão p2); versão de mhl: não; wi-fi: 802.11 
a/b/g/n/ac 2.4g + 5 ghz, vht80; wi-fi direct: sim; versão de 
bluetooth: 5.0; nfc: não; perfis de bluetooth: a2dp, avrcp, 
di, hfp, hid, hogp, hsp, map, opp, pan, pbap; pc sync: 
smart switch (versão para pc); sensores: acelerômetro, 
giroscópio, geo magnético, sensor de efeito hall, sensor 
de luz. - bateria: capacidade da bateria: 7040mah; 
removível: não. - conteúdo da embalagem: carregador; 
cabo de dados; manual de instruções; capa protetora em 
courino; película de vidro as especificações foram 
descritas de forma a atender as funcionalidades mínimas  
quanto ao uso do programa syssau / e-sus estabelecido 
pelo ministério da saúde. 

unid 25 r$ 
1.795,00 

44.875,00 Samsung 

     total: 44.875,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 44.875,00 (quarenta e quatro 
mil, oitocentos e setenta e cinco reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.2 Os objetos desta licitação, deverão ser entregues, após o recebimento da requisição de compra,  no prazo de até 30 dias, A entrega 

deverá ser feita no horário de expediente da Prefeitura Municipal, na sede da Secretaria Municipal de Saúde, Rua Maria de Loures 
D.Cardoso, 923  Querência do Norte/PR. 
4.1.1. Os equipamentos serão solicitados em remessas parceladas, ficando vedado a fixação de pedidos mínimos. 

4.3 O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 

                  M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

                                                            PREGÃO ELETRONICO Nº. 27/2022-PMQN 
 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 2 

 

PROCESSO ADM. Nº58/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro 
do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE PR, 29/04/2022 

          
     ALEX SANDRO FERNANDES                      TANIA KIYOKO YAMADA  

PREFEITO MUNICIPAL                               CONTRATADA 
               CONTRATANTE  
 
TESTEMUNHAS:  

 
PROC.ADM. 58/2022 
FOLHAS __________ 

 
RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 027/2022 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe às proponentes: 
TKY MATERIAIS ELÉTRICOS & FERRAGENS LTDA ME  
CNPJ: 10.955.575/0001-11 
 

Querência do Norte Pr, 28 de Abril de 2022. 

 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 027/2022
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe às proponentes:
TKY MATERIAIS ELÉTRICOS & FERRAGENS LTDA ME 
CNPJ: 10.955.575/0001-11

Querência do Norte Pr, 28 de Abril de 2022.

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Querência do Norte PR 
Rua Waldemar dos Santos, 1197, centro – CEP: 87930-000 
CNPJ: 76.973.692/0001-16 – Querência do Norte –PR 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, CNPJ 76.973.692/0001-
16, torna público, que irá solicitar ao Instituto Água e Terra - IAT, a Autorização 
Ambiental para Barragem em Terra, instalada no Projeto de Assentamento 
Margarida Alves, Estrada Principal Represa P.A Margarida Alves, s/nº, Zona 
Rural, no Município de Querência do Norte, no Estado do PR. 

Querência do Norte, 28 de abril de 2022 
 

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 

Prefeitura Municipal de Querência do Norte PR 
Rua Waldemar dos Santos, 1197, centro – CEP: 87930-000 
CNPJ: 76.973.692/0001-16 – Querência do Norte –PR 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, CNPJ 
76.973.692/0001-16, torna público, que irá solicitar ao Instituto Água e 
Terra - IAT, a Autorização Ambiental para Barragem em Terra, 
instalada no Projeto de Assentamento Che Guevara, Estrada Represa 
P.A Che Guevara, s/nº, Zona Rural, no Município de Querência do 
Norte, no Estado do PR. 

Querência do Norte, 28 de abril de 2022 
 

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 

Prefeitura Municipal de Querência do Norte PR 
Rua Waldemar dos Santos, 1197, centro – CEP: 87930-000 
CNPJ: 76.973.692/0001-16 – Querência do Norte –PR 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, CNPJ 
76.973.692/0001-16, torna público, que irá solicitar ao Instituto Água e 
Terra - IAT, a Autorização Ambiental para Barragem em Terra, 
instalada no Projeto de Assentamento Antônio Tavares Pereira, 
Estrada Represa P.A Antônio Tavares Pereira, s/nº, Zona Rural, no 
Município de Querência do Norte, no Estado do PR. 

Querência do Norte, 28 de abril de 2022 
 

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 

Prefeitura Municipal de Querência do Norte PR 
Rua Waldemar dos Santos, 1197, centro – CEP: 87930-000 
CNPJ: 76.973.692/0001-16 – Querência do Norte –PR 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, CNPJ 
76.973.692/0001-16, torna público, que irá solicitar ao Instituto Água e 
Terra - IAT, a Autorização Ambiental para Barragem em Terra, 
instalada no Projeto de Assentamento Luiz Carlos Prestes, Estrada 
Represa P.A Luiz Carlos Prestes – Barragem I, s/nº, Zona Rural, no 
Município de Querência do Norte, no Estado do PR. 
 

Querência do Norte, 28 de abril de 2022 
 

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 

Prefeitura Municipal de Querência do Norte PR 
Rua Waldemar dos Santos, 1197, centro – CEP: 87930-000 
CNPJ: 76.973.692/0001-16 – Querência do Norte –PR 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, CNPJ 
76.973.692/0001-16, torna público, que irá solicitar ao Instituto Água e 
Terra - IAT, a Autorização Ambiental para Barragem em Terra, 
instalada no Projeto de Assentamento Luiz Carlos Prestes, Estrada 
Represa P.A Luiz Carlos Prestes – Barragem II, s/nº, Zona Rural, no 
Município de Querência do Norte, no Estado do PR. 
 

Querência do Norte, 28 de abril de 2022 
 

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 

Prefeitura Municipal de Querência do Norte PR 
Rua Waldemar dos Santos, 1197, centro – CEP: 87930-000 
CNPJ: 76.973.692/0001-16 – Querência do Norte –PR 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, CNPJ 
76.973.692/0001-16, torna público, que irá solicitar ao Instituto Água e 
Terra - IAT, a Autorização Ambiental para Barragem em Terra, 
instalada na Represa Juriti, Estrada Represa Juriti, s/nº, Zona Rural, 
no Município de Querência do Norte, no Estado do PR. 
 

Querência do Norte, 28 de abril de 2022 
 

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR 

VEREADOR ARCÍDIO BORIN 
PODER LEGISLATIVO 

 

1 
CNPJ:76.721-570/0001-32 - Fone:(44)3433-1144 - E-mail:cmnai@hotmail.com.br 

Rua Vereador Adir dos Santos 188, centro – CEP 87.790-000 – Nova Aliança do Ivaí PR. 
 

 

 
PORTARIA Nº 03/2022 

 
EMENTA: Dispõe sobre pagamento em pecúnia de Licença Prêmio e da 
outras providências. 
O Presidente da Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do 
Paraná, no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: Conceder a Servidora Municipal NIVEA ALVES DE LISBOA, lotada 

no cargo de CONTADORA, pagamento em pecúnia do valor correspondente à licença prêmio de 03 
(três) meses, a que faz jus, referente ao período aquisitivo de 10/10/2015 à 09/10/2020, nos meses de 
abril, maio e junho de 2022. 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, aos 29 dias 
do mês de abril de dois mil e vinte e dois. 
 

Célio da Silva 
Presidente 

  

 

                                   PORTARIA N.º 7606/2022 
 

                                 ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito 
Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
                                         RESOLVE: 

 
                CONCEDER:  férias a Conselheira Tutelar ELIANA 
CRISTINA LEME de 30 de Abril de 2022 a 29 de Maio de 2022, 
correspondentes a 12 meses de serviços prestados no período de 
10 de Janeiro de 2021 a 09 de Janeiro de 2022. 

 
AFIXE-SE                                REGISTRE-SE         
                                                                                                                                                            

                                  CUMPRA-SE 
 

                                         EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS TRINTA DIAS DO MÊS DE ABRIL DE DOIS MIL E 
VINTE E DOIS. 
                               

ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA TERMO DE LICITAÇÃO Nº 016/2022 
 

CONTRATO Nº 0044/2022 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 77.310.589/0017-16 
VALOR DO CONTRATO R$ 179.000,00 (CENTO E SETENTA E NOVE MIL 

REAIS) 
DATA DO CONTRATO 29/04/2022 a 29/10/2022 
OBJETO DO CONTRATO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL 

PERMANENTE 01 TRATO NOVO ((PARA USO DA 
EMENDA PARLAMENTAR 202137050006), 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO DESTE MUNICÍPIO 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 0044/2022. 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Dona Severiana Cândida, 163 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-1231  
 CNPJ: 00.940.138/0001-70 

e-mail camara@paraisodonorte.pr.gov.br 
 

                                                                                                                                                                                  
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
De início, vale consignar que a Nova Lei de Licitações (Lei Federal 14.133, de 1º de 

abril de 2021), em seu art. 191 autoriza a Administração optar por licitar ou contratar diretamente 
de acordo com a nova Lei ou de acordo com as leis nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, pelo prazo de 02 anos, contados da publicação da nova lei, e que a 
opção escolhida deverá ser indicada expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de 
contratação direta, vedada a aplicação combinada. 

 
E com base na autorização supra, informa-se que tal contratação será baseada pela Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 

Fica Ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 24, II, da Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações. 
 
Processo Administrativo nº 12/2022  
 
Processo de Dispensa de Licitação nº 07/2022 
 
Objeto: Despesa com manutenção preventiva de impressoras, aquisição de equipamentos de 
hardware para setor de Contabilidade e suprimentos para as impressoras da Câmara Municipal. 
 
Contratado: Morgado & Martinez LTDA 

CNPJ: 04.481.985/0001-75 
 
Valor: R$ 2.260,00 (dois mil e duzentos e sessenta reais) 
 
Prazo de Vigência: Entrega em 45 (quarenta e cinco) dias. 
 
Dotações Orçamentária:  

01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.30.17.00.01000 
01.001.01.031.0001.2001.4.4.90.52.35.00.01000 
01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.30.16.00.01000 
01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.39.17.00.01000 

                                                    
  Paraíso do Norte, Paraná, 28 de abril de 2022. 

 
 

Maria Aparecida de Aguiar Martins 
Presidente da Câmara 

 
 

Luis Carlos Candido 
1º Secretário 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ – ESTADO DO PARANÁ 
Praça Pioneiro Primo Rossato, nº 402, Centro, CEP 87730-000 
 
Edital de Homologação e Ratificação de Dispensa de Licitação 
 
Procedimento Administrativo n.º 14/2022 / Processo Licitação n.º 13/2022 / Solicitação n.º 13/2022 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE TONERS E UNIDADE DE IMAGEM PARA 
DEPARTAMENTOS DA CÂMARA MUNICIPAL. 
 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá  
CNPJ/MF n.º 01.589.918/0001-80 
 
CONTRATADA:  MORGADO E MARTINEZ LTDA., ELO Informática, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 04.481.985/0001-75, com sede na cidade de Paranavaí – PR, na Avenida 
Paraná, n.º 493, centro, CEP 87.704-100. 
 
LEGALIDADE: Dispensa fundamentada no inciso II, do art. 24 da Lei Federal n.º 8.666/93 e inciso II, do art. 
34, da Lei Estadual (PR) n.º 15.608/2007. 
 
PRAZO VIGÊNCIA:  30 dias. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 1.374,80 (um mil trezentos e setenta e quatro e oitenta centavos). 
 
FORMA PAGAMENTO: O pagamento pelo fornecimento dos produtos será efetuado, no prazo de até 1 
dia útil, após a emissão de nota fiscal e respectiva entrega dos produtos e equipamentos adquiridos, 
mediante emissão de autorização de empenho e pagamento, por meio de transação bancária em conta 
bancária de titularidade da contratada. 
 
DOTAÇÕES:  Órgão 01 – Legislativo Municipal; 

Unidade 01.01 – Câmara Municipal; 
Projeto atividade 2.005; 
Funcional 01.031.0001.2.005 Material de Consumo 
9 Categoria Econômica 3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de consumo; 
3.3.90.30.16.00.00.00 – Material de expediente.  

 
JUSTIFICATIVA: A Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá – PR, por meio de sua Comissão 
Permanente de Licitação, constatou que a empresária individual MORGADO E MARTINEZ LTDA., ELO 
Informática, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 04.481.985/0001-75, com 
sede na cidade de Paranavaí – PR, na Avenida Paraná, n.º 493, centro, CEP 87.704-100, detêm os melhores 
preços e condições, consideradas as pesquisas de mercado realizada pela comissão de licitações, para os 
interesses desta Edilidade. 
 
RATIFICAÇÃO: A Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá – PR, através da Comissão Permanente de 
Licitação, com a devida autorização expedida pela Presidência da Casa e em conformidade com a Lei 
Federal n.º 8.666/93 e Lei Estadual (PR) n.º 15.608/2007, suas posteriores alterações e demais legislações 
aplicáveis, pelas condições fixadas neste edital, torna público que contratará, por dispensa de licitação, 
com amparo no art. 24, II, da Lei 8.666/93 c/c art. 34, II, da Lei Estadual (PR) n.º 15.608/2007, a empresa 
supra indicada, nos exatos termos que aqui constam. 
 
Santo Antônio do Caiuá – PR, 27 de abril de 2022. 
 
 
MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente Câmara Municipal 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  94/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  MARIA NATALINA CURTI - ME
Valor............:  1.050,00  (um mil e cinqüenta reais)
Vigência.......:  Início: 26/04/2022   Término: 26/07/2022
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  33/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.036.3.3.90.30.00.00.00.00 (308),
2.195.3.3.90.30.00.00.00.00 (429)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE CAMISETAS PARA CAMPANHA QUE
SERÁ REALIZADA NO DIA 18 DE MAIO CONFORME SOLICITAÇÃO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  29  de  Abril  de  2022

             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

                Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 71/2022 – ID 102 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 458/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do Município 
de Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do 
Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro e sua equipe de apoio os 
senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Gisele Cristina Viana de Souza, Júlio Cezar 
Margonar, Rafael Barros de Freitas, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 43/2022 de 04 de 
fevereiro de 2022 publicada no Diário do Noroeste no dia 08/02/2022, em conformidade com a Lei 
Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 25/2022 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do 
Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços para aquisição de 
pedras para manutenção de prédios públicos, praças vias e logradouros do município, em conformidade 
com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de preços para aquisição de pedras para manutenção de prédios 
públicos, praças vias e logradouros do município, conforme especificações constantes no Anexo I, do 
Edital de Pregão Eletrônico nº 25/2022 - Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da 
vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir 
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela 
estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste 
ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do 
Norte, portadora do CPF nº 043.227.049-30 e da Cédula de Identidade RG nº 8.386.410-9/SESP/PR. 
Licitante Detentora: CONCRESOLO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
34.169.691/0001-73 e IE 90819965-01 com sede a Estrada Boa Sorte, Nº S/N – Zona Rural, na Cidade de 
Paraíso do Norte, Estado do Paraná – CEP 87.780-000, neste ato representado por seu representante legal 
o Senhor Carlos Alexandre Pianta, brasileira, casado, empresário, portador do CPF 050.141.059-71e da 
Cédula de Identidade RG nº 9.506.965-7/SSP/PR, residente e domiciliado a Avenida São Paulo, Nº 419, 
na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná. 
Especificações dos objetos, a unidade, a marca, as quantidades estimadas e o preço unitário registrado.  

Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Quantidade Preço Unitário 
Registrado 

1 Pedra graduada, 7/8, af, tonelada. Tonelada Mineração 
Cianorte 

100 36,30 

2 Pedra brita 1, Tonelada Mineração 
Cianorte 

100 37,30 

3 Pedra brita n 02 Tonelada Mineração 
Cianorte 

100 35,60 

4 Pedra brita 1/2 Tonelada Mineração 
Cianorte 

200 37,30 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 29/04/2022 a 28/04/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
 

             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 29 de abril de 2022. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Carlos Alexandre Pianta 
Representante Legal da Detentora 

 
Gestor Fiscal: 
                      

José Carlos Pereira 
Diretor do Departamento de Serviços Públicos 

 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 143/2021 
b) Licitação Nrº             :            74/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 01/12/2021 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR, PARA 

DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS MATRICULADOS NA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO, 
bem como, MATERIAL EDUCATIVO para uso da Secretaria 
Municipal de Assistência Social. 
  
  

12.365.0041.2.014. - Manut. da Educação Infantil - 5% 
12.361.0042.2.015. - Manut. do Ensino Fundamental - 5% 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
12.361.0044.2.027. - Manut. da Educação Básica - FUNDEB 40% 
08.244.0081.2.095. - Bloco de Proteção Social Básica 
08.243.0080.6.075. - Manutenção do Projeto Piá 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: TOPO INFORMATICA LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 04.148.031/0001-45 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

      
1 LAPIS DE COR ECOLÁPIS COM 12 

CORES SORTIDAS SEXTAVADO 
faber 630,00 R$ 11,95 R$ 7.528,50 

 
                                  Valor Total Homologado – R$ 7.528,50 

 
Tamboara, 28 de abril de 2022.  
 
                               ______________________________________ 
                               ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  98/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  BATISTA & NOGUEIRA LTDA
Valor............:  60.372,36  (sessenta mil trezentos e setenta e dois reais e trinta
e seis centavos)
Vigência.......:  Início: 29/04/2022   Término: 28/04/2023
Licitação......:  Inexigibilidade de Licitação  Nº.:  9/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.016.3.3.90.39.00.00.00.00 (105),
2.016.3.3.90.39.00.00.00.00 (106),  2.016.3.3.90.39.00.00.00.00 (107),
2.018.3.3.90.39.00.00.00.00 (136),  2.024.3.3.90.39.00.00.00.00 (351),
2.025.3.3.90.39.00.00.00.00 (356)
Objeto..........:  Chamamento Público cujo o objeto é o credenciamento de
pessoa jurídica para o cargo de professor de educação física para atuar na
Rede Municipal de Ensino e Departamento de Esportes, pelo período de 12
(doze) meses

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  29  de  Abril  de  2022

 

Câmara do Município de Tamboara 
Praça Izabel Marcos Beltrame, 2010  –  Fone 0-XX-(44)3460-1375 – Cx.P. 16 -        

Cep:87760-000     e-mail: camaratmb@fornet.com.br     CNPJ:76.721.562/0001-96     
 

Tamboara                                                              Paraná 

 
 

PORTARIA 005/2022  
 
 
 

 Maycon Correa, Presidente da Câmara Municipal de Tamboara – Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por Lei, 
 
 
RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - Fica concedido ao funcionário Luiz Carlos Rodrigues, inscrito no CPF sob 
Nº. 695.889.889-34 e RG. 2.201.472-2 SSP-PR, lotado na função de Contador, a elevação 
do Nível ( III ) para o Nível ( IV ), por atingir o período de 15 (quinze) anos trabalhados, 
conforme preceituado no Art. 9º da Lei Municipal 043/2012 de 18 (dezoito) de dezembro 
de 2012. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos ao dia 02 (dois) de abril de 2022, revogando as disposições em contrário. 
 
 Sala da Presidência da Câmara Municipal de Tamboara, Estado do Paraná, aos 29 
(vinte e nove) dias do mês de abril de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Maycon Correa 
                                  Presidente 
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 Maycon Correa, Presidente da Câmara Municipal de Tamboara – Estado do Paraná, 
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Nº. 695.889.889-34 e RG. 2.201.472-2 SSP-PR, lotado na função de Contador, a elevação 
do Nível ( III ) para o Nível ( IV ), por atingir o período de 15 (quinze) anos trabalhados, 
conforme preceituado no Art. 9º da Lei Municipal 043/2012 de 18 (dezoito) de dezembro 
de 2012. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos ao dia 02 (dois) de abril de 2022, revogando as disposições em contrário. 
 
 Sala da Presidência da Câmara Municipal de Tamboara, Estado do Paraná, aos 29 
(vinte e nove) dias do mês de abril de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Maycon Correa 
                                  Presidente 
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 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos ao dia 02 (dois) de abril de 2022, revogando as disposições em contrário. 
 
 Sala da Presidência da Câmara Municipal de Tamboara, Estado do Paraná, aos 29 
(vinte e nove) dias do mês de abril de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Maycon Correa 
                                  Presidente 
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PORTARIA 005/2022  
 
 
 

 Maycon Correa, Presidente da Câmara Municipal de Tamboara – Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por Lei, 
 
 
RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - Fica concedido ao funcionário Luiz Carlos Rodrigues, inscrito no CPF sob 
Nº. 695.889.889-34 e RG. 2.201.472-2 SSP-PR, lotado na função de Contador, a elevação 
do Nível ( III ) para o Nível ( IV ), por atingir o período de 15 (quinze) anos trabalhados, 
conforme preceituado no Art. 9º da Lei Municipal 043/2012 de 18 (dezoito) de dezembro 
de 2012. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos ao dia 02 (dois) de abril de 2022, revogando as disposições em contrário. 
 
 Sala da Presidência da Câmara Municipal de Tamboara, Estado do Paraná, aos 29 
(vinte e nove) dias do mês de abril de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Maycon Correa 
                                  Presidente 
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PORTARIA Nº. 006/2022 
 
 

Maycon Correa, Presidente da Câmara Municipal de Tamboara - Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas por Lei, 

 
 RESOLVE: 

 
 Art. 1º. – CONCEDER ao Funcionário, Luiz Carlos Rodrigues, portador 
do CPF. Nº. 695.889.889-34, pertencente ao quadro de Funcionários Efetivos 
Estatutários da Câmara Municipal de Tamboara, um Adicional por Tempo de 
Serviço de 5% (cinco por cento), elevando seus adicionas por tempo de 
serviço, de 10 (dez) para 15% (quinze por cento), conforme o preceituado no 
Art. 11 da Lei Municipal 043/2012 de 18 (dezoito) de dezembro de 2008. 
 
 Art. 2º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 02 dois de Abril de 2022, ficando revogada às 
disposições em contrário. 
  
 Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Tamboara - Estado do 
Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de abril de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
               Maycon Correa   
                                   Presidente 

 

Câmara do Município de Tamboara 
Praça Izabel Marcos Beltrame, 2010  –  Fone 0-XX-(44)3460-1375 – Cx.P. 16 -        

Cep:87760-000     e-mail: camaratmb@fornet.com.br     CNPJ:76.721.562/0001-96     
 

Tamboara                                                              Paraná 

 
 
 

PORTARIA Nº. 006/2022 
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Serviço de 5% (cinco por cento), elevando seus adicionas por tempo de 
serviço, de 10 (dez) para 15% (quinze por cento), conforme o preceituado no 
Art. 11 da Lei Municipal 043/2012 de 18 (dezoito) de dezembro de 2008. 
 
 Art. 2º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 02 dois de Abril de 2022, ficando revogada às 
disposições em contrário. 
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                                   Presidente 

 

Câmara do Município de Tamboara 
Praça Izabel Marcos Beltrame, 2010  –  Fone 0-XX-(44)3460-1375 – Cx.P. 16 -        

Cep:87760-000     e-mail: camaratmb@fornet.com.br     CNPJ:76.721.562/0001-96     
 

Tamboara                                                              Paraná 

 
 
 

PORTARIA Nº. 006/2022 
 
 

Maycon Correa, Presidente da Câmara Municipal de Tamboara - Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas por Lei, 

 
 RESOLVE: 
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retroagindo seus efeitos a 02 dois de Abril de 2022, ficando revogada às 
disposições em contrário. 
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                                   Presidente 

           
 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS AGUAS 
 

 
 

 

DECRETO Nº.  064/2022 
 

 
SUMULA:  Altera o prazo final determinado no termo de cessão de 

Servidor n° 002/2021. 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito do Município de Diamante 
do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
DECRETA: 

 
Art.1º.  Fica alterado o prazo final determinado no termo de cessão de Servidor n° 002/2021, 

passando de 31/05/2022 para 30/04/2022. 
 
Art.2º.  O servidor THIAGO RODRIGO ZAMPOLO, matricula 201, CPF nº 055.659.069-

46, deverá retornar ao órgão de origem Município de Diamante do Norte para o 
exercício das funções do cargo efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, a parir 
de 01/05/2022.  

 
Art.3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois 
mil e vinte e dois (29/04/2022). 

 
REGISTRE-SE E 
PUBLIQUE-SE 

   
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

                                                           PREFEITO MUNICIPAL 
 

MURILO RODRIGUES CALDEIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO 
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                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                          DECRETO Nº 076/2022 
 

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 022/2022, 
datado 08/02/2022 e dá outras providências.  

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI. 
 
D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 022/2022, firmado com a empresa 
AUTO POSTO POPULAR LTDA, com registro no CNPJ sob o nº. 01.625.840/0001-
02, SUPLEMENTADO o mesmo em R$ 2.903,01 (dois mil novecentos e três reais e um 
centavo), conforme 4º Termo Aditivo nº 051/2022 de 25/04/2022. 

 
Art. 2º Este Decreto  entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Tamboara-PR, 25 de abril de 2022. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2022 – REGISTRO DE PREÇOS 
 

Objeto: Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada para 
execução de serviços de plantio de flores, corte de grama, capina, incluindo a limpeza e 
destinação final dos resíduos, para manutenção das canteiros e praças do município de 
Rondon, com reserva de cota para ME/EPP, cujas especificações estão descritas na Planilha 
Orçamentária – Anexo I-A do Termo de Referência do Edital. 
 O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Rondon, designado através da Portaria nº nº 
7.539, de 16 de setembro de 2021, resolve divulgar como vencedoras do certame as seguintes 
empresas: 

PROPONENTE CNPJ 
R3 COMERCIAL E SERVIÇOS PARA LICITAÇÕES - EIRELI 21.943.663/0001-10 

 
Outrossim, no uso de suas atribuições resolve adjudicar o item desta licitação às respectivas 
empresas, pelo menor valor proposto de:  
Vencedores 

Fornecedor Lt It Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 

R3 COMERCIAL 
E SERVIÇOS 
PARA 
LICITAÇÕES - 
EIRELI 

1 1 

SERVIÇO DE CORTE DE GRAMA, CAPINA E 
LIMPEZA. Compreendendo o plantio de flores, 
corte/poda/roçada de grama, capina nos locais 
infestados de ervas daninhas, arrancando-as 
pela raiz.  rastelar, varrer as calçadas, fazer os 
serviços de limpeza e acabamentos nas laterais 
dos muros, meio-fio, alambrados, cercas e 
calçadas, com a varrição, recolhimento e a 
destinação final dos dos resíduos produzido  

 473.229,00 0,21 

R3 COMERCIAL 
E SERVIÇOS 
PARA 
LICITAÇÕES - 
EIRELI 

2 1 

SERVIÇO DE CORTE DE GRAMA, CAPINA E 
LIMPEZA. Compreendendo o  plantio de flores, 
corte/poda/roçada de grama, capina nos locais 
infestados de ervas daninhas, arrancando-as 
pela raiz.  rastelar, varrer as calçadas, fazer os 
serviços de limpeza e acabamentos nas laterais 
dos muros, meio-fio, alambrados, cercas e 
calçadas, com a varrição, recolhimento e a 
destinação final dos dos resíduos produzido  

 157.743,00 0,21 

Rondon, PR em 29 de abril de 2022. 
 

Fabiano Raatz Lopes 
Pregoeiro 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2022 
 
 O Exmo. Sr. ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de Rondon, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 

HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto foi 
adjudicado às seguintes empresas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos do 
art. 7º, inciso IV, do Decreto Municipal nº 2.770/2006: 

PROPONENTE CNPJ VALOR R$ Valor por 
Extenso 

R3 COMERCIAL E SERVIÇOS PARA 
LICITAÇÕES - EIRELI 21.943.663/0001-10 132.504,12 

Cento e Trinta e Dois 
Mil, Quinhentos e 

Quatro Reais e Doze 
Centavos 

 
Rondon, PR em 29 de abril de 2022. 
 

ROBERTO A. CORREDATO 
Prefeito Municipal  

 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

 
Processo administrativo nº 054/2022 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2022 

 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, de conformidade com as Leis 
Federais nº.  8.666, de 21 de Junho de 1993 e Lei nº. 10.520/02 e suas alterações e 
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, às 09h05min horas, do dia 12 de maio  2022,  no Portal: 
Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br, o Pregoeiro, designado através da 
Portaria nº. 002/2022, receberá para abertura e julgamento os envelopes “1” e “2”, 
contendo a proposta de preço e documentação, tendo como objeto: para: AQUISIÇÃO 
FUTURA E PARCELADA DE TONER’S NOVOS PARA USO EM TODAS AS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA, para suprimento da Secretaria 
Municipal de Saúde, pelo critério menor preço por item, objeto do presente Edital. 

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível do endereço 
supracitado e no site: www.tamboara.pr.gov.br/processoslicitatorios/licitacao - 
www.bll.org.br 

 
Tamboara-PR, 27 de abril de 2022 

 
_______________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 
 

 
 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  e-mail  compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

TERMO DE NULIDADE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 3412/2021 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 41/2021  
CONTRATO ADMINISTRATIVO 166/2021– ID 342 

 
 

Considerando o equivoco na tramitação do Processo de Inexigibilidade de Licitação 41/2021, fica 
Declarado NULO o Contrato Administrativo 166/2021 – ID 342. 
CONTRATANTE: Município de Paraíso do Norte 
CNPJ: 75.476.556/0001-58 
CONTRATADA: MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA. 
CNPJ: 59.104.273/0001-29 
OBJETO: Aquisição de veículos de transporte escolar diário de estudantes, denominado de Ônibus Rural 
Escolar (ORE). 
VALOR: R$ 279.200,00 (duzentos e setenta e nove mil e duzentos reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.005.12.361.12.2045.4.4.90.52.00.00 
VIGÊNCIA: 280 (duzentos e oitenta) dias, contados da emissão da ordem de serviço, prorrogável na 
forma do art. 57 § 1°, da Lei n° 8.666/93. 
 

Paraíso do Norte, 29 de abril de 2022. 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO  
Avenida Paraná, nº 819 

DIAMANTE DO NORTE - PR 
Fone: (44) 3429-2337 

 
RESOLUÇÃO Nº 02/2022  
 

Súmula: Dispõe sobre a autorização para realização 
de Chamamento Público para seleção de propostas 
de projetos em parceria com o Município através de 
Termo de Fomento. 
 

 Considerando a respectiva deliberação da plenária deste conselho, na reunião 
ordinária, ocorrida na data de 26/04/2022; O Conselho Municipal dos Direitos 
do Idoso - CMDI, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 
24/2010;  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. Autorizar a realização de chamamento público para fins de seleção de 
propostas de projetos a serem celebrados em parceria com o Município de 
Diamante do Norte, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social – SMADS, através de termo de fomento, para 
consecução de finalidade de interesse público e recíproco, envolvendo a 
transferência de recursos financeiros oriundos de recursos próprios, no valor de 
um salário mínimo mensal por idoso, à organização da sociedade civil, atuante 
na modalidade de Instituição de Longa Permanência para Idosos, assim 
definida pela Resolução de Diretoria Colegiada – RDC nº 283, de 26 de 
setembro de 2005, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA.  
 
Art. 2º. Os termos de fomento a serem celebrados deverão observar as 
diretrizes das Políticas Nacional, Estadual e Municipal para Pessoas Idosas e 
do Estatuto do Idoso, na execução de ações voltadas exclusivamente à 
promoção e defesa dos direitos da pessoa idosa, por parte das Instituições de 
Longa Permanência para Idosos – ILPI’s.  
 
Art. 3º. O procedimento de seleção deverá ser regido pela Lei federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014, pelo Decreto federal nº 8.726, de 27 de abril de 
2016, e demais normas aplicáveis à espécie.  
 
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

______________________________  
Eulina Pereira dos Santos Bonfim 

Vice - Presidente do C.M.D.I. 
 

 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do Município de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
em especial, as contidas na L.O.M. e, considerando os ditames 
da Lei Federal n.º 8.666/93 (consolidada) c/c Lei Federal n.º 
10.520/2002, face ao constante nos autos de Processo – 
Pregão Eletrônico n.º 026/2022. 
 

1. HOMOLOGO, o procedimento licitatório, na Modalidade 
Pregão Eletrônico, instaurado e registrado sob o nº 026/2022, com fulcro na Lei Federal nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 c/c Lei Federal nº 10.520/2002, aquisição de material 
para manutenção de bens imóveis, ferramentas e material de proteção e segurança, com 
fornecimento contínuo e fracionado, para suprir as necessidades do município de Mirador. 

 
2. Fica ADJUDICADO, o objeto do processo administrativo – 

Pregão Eletrônico nº 026/2022, à Empresa: ADEMAR MAZZINI, inscrito no CNPJ/MF: 
79.339.479/0001-45, localizada na Av. Tapejara, s/n, Centro, na cidade de Paraiso do 
Norte-PR, perfazendo o valor global de R$ 174,00 (Cento e setenta e quatro reais), 
MIRABLOCOS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscrito no CNPJ/MF: 
45.059.856/0001-70, localizada na Rua Tiradentes, Nº 113, Centro, na cidade de Mirador-
PR, perfazendo o valor global de R$ 244.050,16 (Duzentos e quarenta e quatro mil e 
cinquenta reais e dezesseis centavos), NATALIA VOLANTE PARISSENTTI 
YAMAKAWA, inscrito no CNPJ/MF: 33.268.891/0001-10, localizada na Av. Jaime Canet 
Junior, Nº 42, Centro, na cidade de Amaporã-PR, perfazendo o valor global de R$ 
65.896,40 (Sessenta e cinco mil oitocentos e noventa e seis reais e quarenta 
centavos), NOROESTE LICITAÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ/MF: 38.852.363/0001-28, 
localizada na Av. Parigot de Souza, Nº 2545, Jardim Ibirapuera, na cidade de Paranavaí-
PR, perfazendo o valor global de R$ 89.630,85 (Oitenta e nove mil seiscentos e trinta 
reais e oitenta e cinco centavos). 

3. Fica determinado à Diretoria de Licitações desta 
municipalidade, a afixação deste ato no local de costume, bem como sua remessa ao 
D.O.M. para fins de publicidade legal. 

 
Mirador/PR, 29 de Abril de 2022. 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
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 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-1132 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br  e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

ERRATA  
 
A Prefeitura do Município de Paraíso do Norte torna público que na Publicação do Diário do Noroeste 
de 29 de abril de 2022, edição nº 19.025, página 12, referente ao TERMO DE FOMENTO Nº 03/2022, 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 19/2022 – ID 97/2022.  
  

 
Onde se lê: 
 

 
SPORT CLUB PARAÍSO  

Hingrig Mayara Batista  
Presidente 

 
 
Leia-se: 
  

 
SPORT CLUB PARAÍSO  

Hingrid Mayara Batista  
Presidente 

 
 
 
 

Paraíso do Norte, 29 de abril de 2022. 
 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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SPORT CLUB PARAÍSO  
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Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 123/2022 – ID 2025/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: ADEMAR MAZZINI 
CNPJ/MF: 79.339.479/0001-45 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS, 
FERRAMENTAS E MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA, COM FORNECIMENTO 
CONTÍNUO E FRACIONADO, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
MIRADOR. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 174,00 (Cento e setenta e quatro reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 026/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 29/04/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 124/2022 – ID 2026/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: MIRABLOCOS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
CNPJ/MF: 45.059.856/0001-70 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS, 
FERRAMENTAS E MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA, COM FORNECIMENTO 
CONTÍNUO E FRACIONADO, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
MIRADOR. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 244.050,16 (Duzentos e quarenta e quatro mil e cinquenta reais e 
dezesseis centavos). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 026/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 29/04/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 125/2022 – ID 2027/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: NATALIA VOLANTE PARISSENTTI YAMAKAWA 
CNPJ/MF: 33.268.891/0001-10 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS, 
FERRAMENTAS E MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA, COM FORNECIMENTO 
CONTÍNUO E FRACIONADO, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
MIRADOR. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 65.896,40 (Sessenta e cinco mil oitocentos e noventa e seis reais 
e quarenta centavos). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 026/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 29/04/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 126/2022 – ID 2028/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: NOROESTE LICITAÇÕES LTDA 
CNPJ/MF: 38.852.363/0001-28 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS, 
FERRAMENTAS E MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA, COM FORNECIMENTO 
CONTÍNUO E FRACIONADO, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
MIRADOR. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 89.630,85 (Oitenta e nove mil seiscentos e trinta reais e oitenta e 
cinco centavos). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 026/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 29/04/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
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Portaria nº. 153 / 2022 
 
Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
Resolve: 
 

    Art. 1º. Conceder Férias regulamentadas a servidora abaixo 
relacionada: 
 
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo 
Loiene Sanches de Lima 30/07/2020 a 29/07/2021 02/05/2022 a 31/05/2022 
 
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de abril do ano de 2022. 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 
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Estado do Paraná 
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E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Edital de Convocação nº 006/2022 
 

Modalidade: Teste Seletivo Simplificado - TSS 
 
Convoca os(a) candidatos(a) aprovados(a) no Teste 
Seletivo Simplificado, de acordo com os Editais de Teste 
Seletivo de nºs. 001/2020 e 002/2020, ambos publicados 
no Jornal Diário do Noroeste. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o resultado 
final do Teste Seletivo Simplificado, homologado pelo 
Decreto nº 095/2020, publicado no jornal Diário do 
Noroeste nº 18.530 de 30/04/2020, pág. 12, e; 
 
Considerando o disposto no art. 37, inciso II, das 
Disposições Gerais da Constituição Federal do Brasil e; 
 
Considerando a solicitação e justificativas do Secretário 
Municipal de Educação, através dos Ofícios nº 002, 066 e 
067/2022 e; 
 
Considerando o Parecer Jurídico nº 012/2022 e; 
 
Considerando a desistência com pedido de fim de lista da 
classificada em 100º lugar, convocada através do Edital nº 
004/2022, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 
18.973 do dia 11/02/2022, pág. 15. 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Convocar os(a) candidatos(a) aprovados(a) no Teste Seletivo Simplificado, aberto pelo 
Edital nº 001/2020, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 18.513, do dia 02/04/2020, pág. 13,  
Edital de Resultado Final nº 002/2020, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 18.526, do dia 
24/04/2020, pág. 11 e Errata do Edital de Resultado Final publicada no jornal Diário do Noroeste 
nº 18.528, do dia 28/04/2020, pág. 14, como segue: 
 
Emprego Público: Professor 20 horas 
Classificação Nome Nº Documento de  

Identidade 
CPF 

103º Edileuza Alves da Silva de Oliveira 7.336.419-1-SSP/PR 883.803.789-20 
104º Eliana da Cunha Vieira 8.596.037-SSP/MG 011.908.126-05 
105º Mariana Rosa Ricarte 13.194.088-2-SSP/PR 096.205.749-58 
106º Advania Barbosa Delgado 10.316.187-8-SSP/PR 100.575.589-22 

 
Art. 2º Os(a) Candidatos(a) deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, nos seguintes horários: das 08h:00m às 
11h:30m e das 13h:00m às 17h:30m (dias úteis), munidos(a) dos seguintes documentos: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 
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a) 01 (uma) foto 3x4 atual; 
b) cópia da cédula de identidade civil RG; 
c) cópia do cartão de cadastro de pessoa física CPF; 
d) cópia do título de eleitor; 
e) cópia do comprovante da última eleição; 
f) cópia da certidão de registro civil (nascimento ou casamento); 
g) cópia da certidão de nascimento dos(a) filhos(a) menores de 14 (quatorze) anos (se 

houver); 
h) cópia da carteira de vacinação dos(a) filhos(a) com até 05 (cinco) anos de idade (se 

houver); 
i) cópia do comprovante de matrícula dos(a) filhos(a) com idade de 05 (cinco) a 14 

(quatorze) anos de idade (se houver); 
j) cópia do diploma do curso superior em pedagogia ou licenciatura na área da educação 

acompanhada de magistério na modalidade normal ou normal superior; 
k) cópia do cadastro PIS/PASEP (se houver); 
l) cópia do comprovante de residência; 
m) cópia da carteira de tipo sanguíneo e fator RH;  
n) carteira de trabalho e previdência social CTPS original; 
o) certidão negativa de antecedentes criminais junto ao Forum da Comarca de residência 

do(a) candidato(a); 
p) declaração assinada pelo(a) candidato(a) de não ter sido demitido(a) do serviço público 

por justa causa; 
q) declaração de acumulação ou não acumulação de cargos ou empregos, a de acumulação 

de cargos ou empregos deverá especificar o cargo ou emprego, a carga horária, o horário 
de trabalho e o órgão de atuação;    

r) declaração de bens e valores do exercício de 2021 (ano base 2020); 
s) número de conta corrente bancária junto ao Banco do Brasil S/A;  
t) atestado de saúde fornecido por médico do trabalho credenciado pelo município de Alto 

Paraná-PR., para comprovação de aptidão física e mental para o emprego; 
 
Parágrafo único. Em relação ao documento solicitado na letra “t” atestado de saúde, fica a cargo 
do município fazer o agendamento em dia, local e horário para a realização das consultas e 
comunicar os(a) candidatos(a). 

  
Art. 3º Fica fixado o prazo de 04 (quatro) dias (úteis) a partir da data de publicação deste, para o 
comparecimento dos(a) candidatos(a) junto ao departamento de recursos humanos do município 
e apresentação da documentação solicitada no art. 2º, letras de “a” a “s”, sendo que o não 
comparecimento neste prazo significará desistência. 
 
Art. 4º O presente Edital terá seus efeitos legais a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 27 de abril de 2022. 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 
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MUNICÍPIO DE ALTO 
PARANÁ 

ESTADO DO PARANÁ 
Publicado no Jornal O Diário 
do Noroeste 
nº___________________ 
 
Em:____/____/____. Pág:________ 

ATA Nº 010/2022 

 
         03º TERMO ADITIVO - RECOMPOSIÇÃO DE PREÇO 

 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ. /M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em 
pleno exercício de seu mandato e funções o Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, 
divorciado, motorista, portador da CI/RG Nº. 4.530.008-0 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 
597.027.709-63, residente e domiciliado na Rua Castro Alves nº 160, Centro, CEP-87750-000, 
nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, e a empresa WARMLING COMÉRCIO DE 
COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 
09.013.894/0001-29, com sede na Avenida Paraná, nº 1814, CEP 87.750-000, na cidade de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, neste ato representada pelo seu sócio gerente Sr. JOÃO PAULO 
KUHNEN WARMLING, brasileiro, casado, empresário, portador do CI/RG N.º 8.969.348-9/SSP-PR 
e inscrito no CPF/MF N.º 009.148.859-10,  residente e domiciliado  No Sítio Irmãos Warmling, s/nº, 
Lote 21, Zona Rural , CEP: 87.750-000, Município de Alto Paraná , Estado do Paraná, tem justo e 
acertado o presente Termo Aditivo de RECOMPOSIÇÃO DE PREÇO, nos termos da Ata de 
Registro de Preços nº 010/2022,  Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 011/2022, 
Processo Administrativo nº 020/2022, bem como pela legislação vigente em especial a Lei Federal 
n.º 8.666, Art. 65, § 8o. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
O CONTRATANTE com apoio na lei 8.666/93, e suas alterações, a Lei 10.520/2002, realizou a 
Licitação da Modalidade Edital Pregão Presencial para Registro de Preços nº 011/2022, objetivando 
a Aquisição de Combustíveis, destinados a atender os veículos e máquinas da frota municipal e os 
veículos utilizados no transporte escolar do município de Alto Paraná, no qual a CONTRATADA foi 
vencedora. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Através do presente Termo Aditivo, e a partir desta data, fica reajustado o preço unitário do produto, 
passando ser o seguinte. O Valor do presente termo aditivo de RECOMPOSIÇÃO DE PREÇO é de 
R$ 18.052,14 (Dezoito mil, cinquenta e dois reais e quatorze centavos). 
Lote 01 

Item Produto R$ - Unitário 
1 Etanol 5,63 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  
O valor global para a execução do objeto da Ata nº 010/2022, era de R$ 776.780,03 (Setecentos e 
setenta e seis mil, setecentos e oitenta reais e três centavos), passa a ser de R$ 794.832,18 
(Setecentos e noventa e quatro mil, oitocentos e trinta e dois reais e dezoito centavos), nas mesmas 
dotações orçamentárias da Ata em tela. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições da Ata nº 010/2022. 
 

E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 
03 (três) vias de igual teor e forma. 
                                                        

Alto Paraná, 29 de abril de 2022. 
 

 _________________________________           _____________________________________  
       MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                              WARMLING COM. DE COMBUSTÍVEIS  

                                                                           LTDA – EPP. 
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                     Contratante                                                                  Contratada 
 
Test:  ____________________________                  Test:  ______________________________ 
CPF:  ____________________________                   CPF:  ______________________________ 
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EXTRATO CONTRATO N.º 080/2022 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR TOPO INFORMATICA LTDA - ME  

CNPJ N.º 04.148.031/0001-45 
DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 
074/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO: 049/2022 

DO CONTRATO: 080/2022 VIGÊNCIA: 29/04/2022 a 28/04/2023 
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
ESCOLAR, PARA DISTRIBUIÇÃO AOS 
ALUNOS MATRICULADOS NA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DO 
MUNICÍPIO, BEM COMO, MATERIAL 
EDUCATIVO  

 

DO VALOR: R$7.528,50 (sete mil quinhentos e 
vinte e oito reais e cinquenta centavos). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 29 de abril de 2022. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO CONTRATO N.º 078/2022 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR EDITORA APRENDE BRASIL LTDA  

CNPJ N.º 79.719.613/0001-33 
DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
023/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO: 049/2022 

DO CONTRATO: 078/2022 VIGÊNCIA: 29/04/2022 a 28/04/2023 
DO OBJETO: Contratação de empresa de assessoria 
técnica – pedagógica para o sistema de ensino, que 
contemple livros didáticos integrados para alunos e 
professores, disponibilizando livros didáticos 
integrados a um ambiente digital de aprendizagem 
para alunos, um serviço de assessoria pedagógica ao 
corpo docente e à equipe diretiva da diretoria 
municipal de educação e cultura desta 
municipalidade, sistema de monitoramento da gestão 
educacional e material para alunos com necessidades 
educacionais especiais (deficiência visual parcial e 
total) em conformidade com as especificações 
constantes abaixo: 
Educação Infantil: Infantil: Educação Infantil de 4 a 5 
anos (Nível I e Nível II), com apostila semestral; 
Ensino Fundamental: 1º ao 5º ano – apostila 
bimestral 

 

DO VALOR: R$ 226.800,00 (Duzentos e vinte e seis 
e oitocentos reais) 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 28 de abril de 2022. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 079/2022 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR PORTO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA  

CNPJ N.º 40.121.849/0001-38 
DA LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS N° 
001/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO: 049/2022 

DO CONTRATO: 079/2022 VIGÊNCIA: 29/04/2022 a 28/04/2023 
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO (EMPREITADA GLOBAL) 
PARA RETIRADA E FIXAÇÃO DE NOVAS 
TELHAS NO TELHADO DA ESCOLA 
MUNICIPAL DE TAMBOARA 

 

DO VALOR: R$ 69.437,18 (sessenta e nove mil, 
quatrocentos e trinta e sete reais e dezoito 
centavos 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 28 de abril de 2022. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2022 

 
 O Exmo. Sr. ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de Rondon, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 

HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto foi 
adjudicado às seguintes empresas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos da 
Lei 8.666/93, da Lei Federal 10.520/02 e LC 123/2006 alterada pela LC 147/2014:  

PROPONENTE CNPJ VALOR R$ Valor por Extenso 

MAX CESTAS.COM LTDA 41.651.458/0001-98 138.167,50 
Cento e Trinta e Oito Mil, Cento e 
Sessenta e Sete Reais e Cinqüenta 

Centavos 

ALISSON RODRIGO SEGUNDO 
082779899700 45.839.978/0001-80 656.194,50 

Seiscentos e Cinqüenta e Seis Mil, 
Cento e Noventa e Quatro Reais e 

Cinqüenta Centavos 

COMERCIAL BEIRA RIO LTDA 40.138.949/0001-77 134.013,50 Cento e Trinta e Quatro Mil e Treze 
Reais e Cinqüenta Centavos 

DISFRIMAR DISTRIBUIDORA EIRELI 12.121.127/0001-48 210.690,00 Duzentos e Dez Mil, Seiscentos e 
Noventa Reais 

MAQUEA & MAQUEA LTDA-EPP 01.046.618/0001-55 25.110,00 Vinte e Cinco Mil, Cento e Dez 
Reais 

 
Rondon, PR em 29 de abril de 2022. 
 

ROBERTO A. CORREDATO 
Prefeito Municipal 

 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

 
Processo administrativo nº 071/2022 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2022 

 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, de conformidade com as Leis 
Federais nº.  8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei nº. 10.520/02 e suas alterações e 
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, às 09h05min horas, do dia 13 de maio de 2022, no Portal: 
Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br, o Pregoeiro, designado através 
da Portaria nº. 002/2022, receberá para abertura e julgamento os envelopes “1” e “2”, 
contendo a proposta de preço e documentação, tendo como objeto AQUISIÇÃO DE 
UM VEÍCULO HATCH, NOVO, ZERO QUILOMETRO, COM 05 LUGARES, 
PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pelo critério 
menor preço por item, objeto do presente Edital. 
Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível do endereço supracitado e 
no site: www.tamboara.pr.gov.br/processoslicitatorios/licitacao - www.bll.org.br 

 
Tamboara-PR, 29 de abril de 2022. 

 
_______________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO   
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2022 
OBJETO: Empreitada Global (materiais e mão-de-obra) na execução de instalação de 
luminárias, postes ornamentais e refletores na Rua Sete Quedas, Viaduto BR 376 (acesso ao 
Distrito de Maristela) e Viaduto BR 376 (acesso à Rua Sete Quedas), do Município de Alto 
Paraná-PR. 
ABERTURA: Dia 18 de maio de 2022, às 09:00 horas, na Sala de Licitações. 
 Cópia do Edital poderá ser retirada junto a Sede da Prefeitura, ou através do endereço 
eletrônico www.altoparana.pr.gov.br. 
 Os envelopes nºs -  01 – Documentação para Habilitação, e 02 – Proposta de Preços 
deverão ser entregues no Setor de Protocolos, até 08:30 horas do dia 18 de maio de 2022. 

Maiores esclarecimentos serão fornecidos na Sede da Prefeitura Municipal de Alto 
Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, nº 1641 – Centro, ou pelo telefone: 44 – 
3447-1122, ou e-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br. 

Alto Paraná, Estado do Paraná, 29 de abril de 2022. 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 



publicação legal

MUNICÍPIO DE AMAPORÃ – PR. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2022 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2022 
Tipo Técnica e Preço  
 
O Município de Amaporã, através da Comissão Permanente de Licitação, 
torna público, que fará realizar-se no dia 31/05/2022, às 09h00min, na 
Prefeitura Municipal de Amaporã, licitação na modalidade Tomada de Preços, 
para contratação de empresa no fornecimento de licenciamento de software de 
gestão pública, implantação, conversão de dados, suporte técnico operacional, 
treinamento, orientação e capacitação técnica e atualizações de versão que 
garantam as alterações legais, corretivas, evolutivas e as que vierem ser exigidas 
pela legislação, no software contratado, para utilização da Secretaria Municipal 
de Saúde. O valor máximo: R$ 58.526,43. 
Edital na íntegra: Pelo site do município www.amapora.pr.gov.br, ou na 
Divisão de Compras e Licitação, Informações fone: (44) 3437-8325. 
 
Amaporã/PR, 29 de abril de 2022. 
Mauro Lemos 
Prefeito Municipal 
Florença Thais Castro Borges 
Presidente da Comissão de Licitação

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 35/2022 ID: 2.323/2022. 

TOMADA DE PREÇO Nº 03/2022 
 
DOCUMENTO: - Contrato 
CONTRATANTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA: - PRÉSUL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ  
26.757.461/0001-05. 
OBJETO:- LOTE 1- Execução da obra de Revisão da Estrutura - Cobertura Ginásio de 
Esportes, obedecendo projetos, orçamentos e cronograma físico-financeiro anexo, Termo 
de Referência.  LOTE 2 - Execução da obra de Modernização de infraestrutura no Ginásio 
Álvaro Dias - 1ª Etapa, reforma da cobertura do ginásio de esportes, obedecendo projetos, 
orçamentos e cronograma físico-financeiro anexo, Termo de Referência, objeto vinculado 
ao Convênio 843744/2017 – Ministério do Esporte – Contrato de Repasse 1039607-
99/2017/Caixa Econômica Federal - Ação relativa ao esporte e grandes eventos esportivos. 
VALOR DO CONTRATO: - Pela execução do objeto ora contratado, a Contratante pagará à 
Contratada o valor correspondente no LOTE 01 de R$ 74.523,62(Setenta e quatro mil, 
quinhentos e vinte e três mil e sessenta e dois centavos); e o valor total no LOTE 02 de R$ 
298.433,00(Duzentos e noventa e oito mil, quatrocentos e trinta e três reais), perfazendo um 
valor total de R$ 372.956,62(Trezentos e setenta e dois mil, novecentos e cinquenta e seis 
reais e sessenta e dois centavos). 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - Os pagamentos serão efetuados em moeda brasileira 
corrente em até 30 (trinta) dias após medição e apresentação correta da fatura dos serviços 
executados e documentos pertinentes, desde que atendidas às condições para liberação das 
parcelas pelo órgão fiscalizador competente. As medições e pagamentos serão realizados em 
conformidade com o cronograma físico financeiro e evolução física da obra. As medições serão 
realizadas por profissional devidamente designado para este fim. Os pagamentos serão efetuados 
por meio eletrônico, no qual seja devidamente identificada a titularidade da conta corrente do 
fornecedor/prestador de serviços beneficiários dos pagamentos realizados pelo município. Os 
pagamentos dos serviços relativos ao Lote 02, ficarão condicionados a liberação dos recursos 
pelo órgão repassador MINISTÉRIO DO ESPORTE/CEF. 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: -  
A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste contrato, 
inteiramente concluído em condições de aceitação e de utilização em até 02 (dois) meses para o 
LOTE 01 e, 03 (três) meses para o LOTE 02, contados após a emissão da ordem de serviço 
autorizando o início da obra. 
O prazo de vigência do presente contrato será de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias, 
contados a partir da data de assinatura do contrato. 
 

Diamante do Norte - PR, 27 de abril de 2022. 
 
 
 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2022, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 37/2022. 
 

Aos 29 dias de abril de 2022, após a análise e julgamento da proposta e habilitação, tendo como 
objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
CONCRETO ASFÁLTICO USINADO À QUENTE C.A.U.Q. PARA APLICAÇÃO À FRIO, 
DE CONCRETO CONVENCIONAL USINADO 25 MPA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
BOMBEAMENTO DE CONCRETO PARA MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS DO 
MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE EDITAL E SEUS 
RESPECTIVOS ANEXOS, e não certificando a existência de recurso o Pregoeiro Fábio de Jesus 
Tinóz, ADJUDICA o lote a empresa conforme abaixo: 

 
RAJ INDÚSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA – CNPJ: 25.244.319/0001-93 
LOTE 1: Lote 1 
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

CONCRETO ASFÁLTICO USINADO 
A QUENTE (CAUQ) PARA 
APLICAÇÃO À FRIO: CONCRETO 
ASFÁLTICO USINADO A QUENTE 
PREPARADO COM AGREGADOS 
PÉTREOS CAP 50/70 MODIFICADO 
E PROCESSOS DE MISTURA NÃO 
EMULSIONADOS COM 30% DE 
ADITIVO RETARDADOR DE CURA 
PARA APLICAÇÃO A FRIO, QUE 
PODE SER ESTOCÁVEL POR 24 
MESES, CAPAZ DE SER APLICADO 
MESMO EM BURACOS COM 
ÁGUA, EM PERÍODOS DE CHUVA 
SEM PERDA DE SUA COESÃO E 
ADERÊNCIA AO PAVIMENTO 
ANTIGO, DISPENSANDO PINTURA 
DE LIGAÇÃO, EMBALADOS EM 
SACOS DE RÁFIA DE 25KG. 

SACO 400 R$ 28,50 11.400,00 Kingpav 
Kingpav 

   TOTAL: 11.400,00  
 

LOTE 02 – DESERTO. 
LOTE 03 – DESERTO. 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
DECRETO N.º 113/2022 

 
SÚMULA: Homologa a Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 23/2022, Processo Licitatório 
N.º 37/2022. 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná em 
exercício, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

Art. 1º - Fica determinada a homologação da Ata do Pregoeiro, nomeado pela Portaria do 
Executivo Municipal sob N.º 21/2022, referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
23/2022, tipo menor preço por lote/item e tendo como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE CONCRETO ASFÁLTICO USINADO À 
QUENTE C.A.U.Q. PARA APLICAÇÃO À FRIO, DE CONCRETO CONVENCIONAL 
USINADO 25 MPA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BOMBEAMENTO DE 
CONCRETO PARA MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS DO MUNICÍPIO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE EDITAL E SEUS RESPECTIVOS ANEXOS, em 
favor da empresa conforme abaixo:  
 
RAJ INDÚSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA – CNPJ: 25.244.319/0001-93 no valor total de 
R$ 11.400,00 (onze mil e quatrocentos reais). 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 29 de abril de 2022.                                       

 
Celso Maggioni 

Prefeito. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

CONTRATO Nº 035/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº077/2021 

 

1º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado 
do Paraná, inscrita no CNPJ. /M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções o SR. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, 
brasileiro, divorciado, motorista, portador do CPF nº 597.027.709-63 e RG nº 4.530.008-0 – SSP-
PR, residente e domiciliado na Rua Platão nº 990, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, Paraná e a empresa CLAUDIO GOLEMBA-ME HOSPITAL 
SANTA TEREZINHA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 
77.543.296/0001-11, com sede na Rua Edson n.º 288, na Cidade de Alto Paraná-PR, neste ato 
representado pelo Sr. CLAUDIO GOLEMBA, portador do CI/RG Nº. 673.222 - SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF Nº. 006.057.869-68, residente e domiciliado na Rua Euclides da Cunha 
nº1685, centro, na cidade de Alto Paraná-PR, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de 
Prorrogação de Prazo, nos termos do Contrato nº 035/2021, Processo Administrativo nº 077/2021, 
Inexigibilidade de Licitação nº 006/2021, bem como pela legislação vigente em especial a Lei Federal n. º 
8.666/93 art. 57, §1º, inciso II. 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo do presente Contrato, por um período de 07 (sete) 
meses até 30/11/2022 conforme Cláusula Décima Oitava do Contrato. 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA   
Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta da dotação orçamentária  
do contrato em tela. 
                                

CLÁUSULA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato Nº 035/2021. 
 
 

E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma. 
 

 
Alto Paraná, 29 de abril de 2022. 

 
                                                                                                         

     ________________________________                            _________________________________ 
MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                                          CLAUDIO GOLEMBA-ME 

         Contratante                                                                  HOSPITAL  SANTA  TEREZINHA 
                                                                                            Contratada 

 
Testemunhas: 

NOME:_____________________________ NOME:____________________________ 
CPF:_______________________________ CPF:_______________________________ 

 

PROCESSO ADM. Nº 27/2022 

FLS Nº _________________ 

ASSINATURA: 

 
                                                                                                

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz 

Pantanal Paranaense 
Território Encontro das Águas   
   

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2022 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento 
licitatório em epígrafe às proponentes: 

ECO SUL BRASIL CONSTRUTORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
05.939.484/0001-52, com sede à Rua Bela Vista, 950, 
Chacará Jaraguá, Paranavaí/PR, 
email:licitacao@ecosulconstrutora.com.br – Fone: 44 3424-
9013  

Querência do Norte Pr, 27 de Abril de 2.022 

 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 

PROCESSO ADM. Nº 27/2022 

FLS Nº _________________ 

ASSINATURA: 

 
                                                                                                

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz 

Pantanal Paranaense 
Território Encontro das Águas   
   

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2022 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento 
licitatório em epígrafe às proponentes: 

ECO SUL BRASIL CONSTRUTORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
05.939.484/0001-52, com sede à Rua Bela Vista, 950, 
Chacará Jaraguá, Paranavaí/PR, 
email:licitacao@ecosulconstrutora.com.br – Fone: 44 3424-
9013  

Querência do Norte Pr, 27 de Abril de 2.022 

 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2022
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe às proponentes:
ECO SUL BRASIL CONSTRUTORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 05.939.484/0001-52, com sede à Rua Bela 
Vista, 950, Chacará Jaraguá, Paranavaí/PR, email:licitacao@ecosulconstrutora.com.br – Fone: 44 3424-9013 

Querência do Norte Pr, 27 de Abril de 2.022

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
DECRETO Nº 112/2022 

 
 Súmula: Faz Exoneração de Pessoal Efetivo.       

        
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do  
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, 

 
          

DECRETA: 
          

Art. 1º Exonerar a pedido o servidor da municipalidade 
MARINALDO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de 
Identidade – RG nº 13.308.223-9 SESP-PR, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas – 
CPF/MF nº 097.914.419-10, do cargo efetivo de MOTORISTA, lotado no PÁTIO 
RODOVIÁRIO. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, tendo seus efeitos a partir de 01 de maio de 2022. 
 
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
                                                  Paço Municipal, 29 de maio de 2022. 
 
                                                                          CELSO MAGGIONI 
                                                                        PREFEITO  

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

DECRETO N.º 111/2022 
 

     SÚMULA: Dispõe sobre exoneração a pedido do servidor 
do Município de Planaltina do Paraná-PR e dá 
outras providências.  
 

 Considerando que o servidor público 
municipal, lotado na Secretaria de Saúde no 
cargo de Médico Geral requereu a sua 
exoneração do cargo efetivo deste Município; 

  
 Considerando que o servidor público foi 

nomeado pelo Decreto nº 96/2022 para tomar 
posse do cargo no dia 11 de abril de 2022, 
não tomando posse até o presente momento 
tão pouco exercendo qualquer atividade na 
Administração Pública Municipal;  
 
Considerando que o artigo 37 da Constituição 
Federal de 1988 possibilita o acúmulo de 
cargos públicos de maneira excepcional, 
quando compatível os horários; 

 
Considerando o Art. 44 da Lei Municipal nº 
154/2020 que, a “Administração Pública 
Municipal determina em atendimento à 
natureza e necessidade do serviço, o regime 
de plantão, de escala ou de revezamento de 
trabalho, obedecendo à jornada semanal do 
cargo, independentemente da jornada diária.”  
 
Considerando que a Saúde é um direito 
universal e gratuito garantido pela 
Constituição Federal de 1988. 

Considerando que o interesse público são 
todas as ações administrativas direcionadas a 
dar concretude aos direitos fundamentais, aos 
princípios consagrados na Constituição e as 
metas/tarefas primordiais do Estado, a partir 
do pressuposto inicial de respeito pela 
dignidade humana. 

 
DECRETA: 

      
     Art. 1º Declarar a vacância do Cargo Público de Médico 
Geral, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde, ocupado pelo servidor da municipalidade 
JHONY MARCELO BOGADO GABARBO, brasileiro, casado, inscrito no CPF-010.194.829-
82 e cédula de identidade RG-9.823.419-5 SSP-PR, devido ao pedido solicitado, conforme 
requerimento apresentado ao Departamento de Recursos Humanos, pelo próprio servidor 
em 25 de abril de 2022, com a consequente extinção do vínculo com a Administração 
Pública. 
                                               
                                                     Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

 
                                Paço Municipal, 29 de abril de 2022. 

 
                                                                               CELSO MAGGIONI 
                                                                                      PREFEITO 
 
 

INDEMIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.
CNPJ 61.887.899/0001-09 - Paranavaí - PR

Balanço Patrimonial dos Exercícios Encerrados em 31 de Dezembro de (Em Reais)
Ativo

Nota 2021 2020
Circulante 189.400.710 111.496.195
Caixa e Equivalentes 
 de Caixa 5 17.599.357 9.579.843
Contas a Receber de Clientes 6 78.826.897 53.534.010
Estoques 7 72.833.998 40.896.982
Impostos a Recuperar 8 15.985.446 2.610.421
Adiantamentos 9 4.055.224 4.731.608
Despesas do Exercício 
 Seguinte 10 99.788 143.331
Não Circulante 349.426.184 370.426.329
Realizável a Longo Prazo 96.989.189 83.630.653
Depósitos Judiciais 11 400.218 400.218
Tributos Diferidos 24 39.016.780 39.016.780
Impostos a Recuperar 8 57.572.191 44.213.655
Imobilizado 12 252.092.010 286.458.451
Intangível 13 344.985 337.225
Total Do Ativo 538.826.894 481.922.524

Passivo 
 e Patrimônio Liquido Nota 2021 2020
Circulante 167.099.719 127.671.037
Contas a Pagar 
 a Fornecedores 14 52.090.901 31.567.877
Empréstimos 
 e Financiamentos 15 100.305.223 81.021.310
Obrigações Tributárias 16 4.706.468 6.476.656
Obrigações Sociais 
 e Previdenciárias 17 6.507.278 6.029.188
Outras Contas a Pagar 18 3.489.849 2.576.006
Não Circulante 240.319.928 230.210.640
Empréstimos 
 e Financiamentos 15 240.319.928 230.210.640
Patrimônio Líquido 20 131.407.247 124.040.847
Capital Social 250.000.000 250.000.000
Prejuízos Acumulados (118.592.753) (125.959.153)
Total do Passivo e 
 Patrimônio Líquido 538.826.894 481.922.524

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstração dos Resultados dos Exercícios  
Encerrados em 31 de Dezembro de (Em Reais)

Nota 2021 2020
Receita Operacional 
 Líquida 21 587.508.698 340.451.726
Custos dos Produtos 
 Vendidos (532.257.251) (298.825.719)
Lucro Operacional 
 Bruto 55.251.447 41.626.007
Receitas/(Despesas) 
 Operacionais (31.989.243) (32.642.182)
Despesas Gerais 
 e Administrativas (8.571.806) (6.780.115)
Despesas com Vendas (37.387.413) (32.384.098)
Outras Receitas/(Despe-
 sas) Operacionais 22 13.969.976 6.522.031
Resultado antes 
 dos Efeitos Financeiros 23.262.204 8.983.825
Receita Financeira 23 21.530.567 17.424.330
Despesa Financeira 23 (37.426.371) (50.495.293)
Resultado antes dos 
 Impostos 7.366.400 (24.087.138)
Imposto de Renda 
 e Contribuição Social – –
Resultado Líquido 
 do Exercício 7.366.400 (24.087.138)
Resultado por Ação 0,0094 (0,0308)

As notas explicativas são parte integrante  
das demonstrações financeiras.

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido Encerrados em (Em Reais)
Capital Social Prejuízos Acumulados Patrimônio Líquido Total

31 de dezembro de 2019 250.000.000 (102.119.683) 147.880.317
Resultado Líquido do Exercício – (23.839.470) (23.839.470)
31 de dezembro de 2020 250.000.000 (125.959.153) 124.040.847
Resultado Líquido do Exercício – 7.366.400 7.366.400
31 de dezembro de 2021 250.000.000 (118.592.753) 131.407.247

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras e estão disponíveis na sede da administração.
Eizo Reinaldo Miyamoto - Diretor-Presidente - CPF: 132.179.108-93 Wellen Cristina da Silva - Contadora - CRC PR: 059.838/O-6

GERAL

Poucos verão com os 
próprios olhos, mas 

muitos poderão acompa-
nhar – na página do Ob-
servatório Nacional no 
Youtube – o eclipse solar 
em regiões remotas do 
planeta. Será na tarde 
deste sábado (30).

O fenômeno só po-
derá ser observado por 
quem estiver na parte sul 
da América do Sul, es-
pecialmente no extremo 
do continente, onde o 
eclipse será mais intenso, 
abrangendo entre 40% e 
54% do disco do Sol.

Segundo o Observa-
tório Nacional, o eclipse 
poderá ser visto também 
em partes da Antártica e 
na parte sul dos oceanos 
Pacífico e Atlântico.

Este é o primeiro dos 
dois eclipses solares pre-
vistos para este ano – ne-

nhum observável no Bra-
sil. Ele terá início às 15h45 
(horário de Brasília).

A retransmissão ao 
vivo, do Observatório 
Nacional, terá início um 
pouco mais cedo, às 15h. 
Nela, os amantes da as-
tronomia terão muitas 
atrações, promete a as-
trônoma Josina Nasci-
mento.

Além de explicar como 
ocorrem os eclipses, ela 
disponibilizará imagens 
de outro fenômeno solar, 
visto a partir de Marte. 
“São imagens obtidas do 
ponto de vista marciano, 
flagradas pelo rover Per-
severance, que está em 
Marte. O vídeo mostra o 
momento em que a lua 
Fobos passou em frente 
ao Sol. É imperdível”, dis-
se à Agência Brasil a as-
trônoma.

Lua entre o Sol e a 
Terra - De acordo com o 

Cuidados para a ob-
servação - A observação 
de eclipses solares nun-
ca deve ser feita nem a 
olho nu, nem com óculos 
escuros, chapas de Raio 
X ou filmes fotográficos, 
porque a claridade e o ca-

Observatório Nacional, 
eclipses solares ocorrem 
quando a Lua fica entre 
o Sol e a Terra, projetan-
do uma sombra sobre o 
planeta. A sombra mais 
escura, onde toda a luz 
solar é bloqueada, é cha-
mada umbra. Em torno da 
umbra se define a sombra 
mais clara, a penumbra, 
onde a luz solar é parcial-
mente bloqueada.

Se o observador está 
na estreita faixa da Terra 
atingida pela umbra, ele 
vai ver o eclipse total. Se 
está na área atingida pela 
penumbra, verá como 
parcial. “E nos casos em 
que não há definição da 
umbra, como os eclipses 
solares de 2022, temos 
somente eclipse parcial”.

Em média, um eclipse 
total do Sol ocorre a cada 
18 meses, mas por serem 
visíveis somente em es-
treita faixa sobre a Terra, 
parecem muito raros.

lor do Sol podem danifi-
car seriamente a retina.

Uma sugestão dada 
por especialistas é de que 
interessados em fazer 
esse tipo de observação 
procurem, em lojas de 
ferragens ou de materiais 

de construção, o chama-
do vidro de solda. A tona-
lidade desse vidro deve 
ser, no mínimo, 14. O vidro 
deve ser colocado diante 
dos olhos para uma ob-
servação segura do Sol.

Eclipse solar deste sábado só poderá ser visto em regiões remotas

Eclipse solar acontecerá na tarde deste sábado
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